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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Órgão: Secretária Municipal de Saúde 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Planejamento 

Responsável pela Demanda: Antônia Eliene de Oliveira Santos Matrícula: 007378-4 

E-mail: in.o.santos@hotmail.com 

 

Telefone: (93) 99226-3165 

1. Objeto:  

Trata-se da contratação de empresa especializada no serviço de internet, banda larga 30MB, com IP público 

(IP válido), full dedicada, que deverão ser distribuídas entre a Secretária Municipal de Saúde, Vigilância 

Sanitária, Conselho Municipal de Saúde de Mojuí dos Campos, Estratégia de Saúde Mojuí dos Campos, Centro 

De Saúde De Mojuí Dos Campos e Estratégia de saúde da Família Cidade Alta 1 e 2, para atender as demanda 

do Fundo Municipal de Saúde de Mojuí dos Campos. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A realização do referido certame e, consequentemente, a possível contratação do objeto pretendido, 

visam atender ao princípio constitucional indisponível da satisfação do interesse público, conforme se 

demonstra nos campos abaixo. O município de Mojuí dos Campos, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE, possui 4.988 km² de extensão territorial e uma população estimada em 23.501 (vinte e 

três mil e quinhentos e um) habitantes, que utilizam dos serviços públicos essenciais, garantidos 

constitucionalmente a qualquer cidadão. Tendo em vista a necessidade premente de a administração pública 

dar continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37º, da Constituição Federal, 

o qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência da administração pública, destacamos a 

necessidade da contratação de empresa especializada no serviço de internet. Considerando que a Secretaria 

Municipal de Saúde de Mojuí dos Campos é encarregada de atuar na prestação de serviços públicos do SUS, 
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trabalhando e cuidando da saúde da população. A contratação de Link de internet dedicada justifica-se pela 

necessidade da Secretaria de Saúde em conseguir satisfazer, com efetividade, sua missão institucional 

fornecendo diversos serviços, dentre eles: Informações, Prontuário Eletrônico do Paciente, Serviços de 

cadastramento de pacientes para procedimentos e consultas especializadas, informações de produtividade, 

Acessos aos Sistemas e outros na sede Secretária Municipal de Saúde, Vigilância Sanitária, Conselho 

Municipal de Saúde de Mojuí dos Campos, Estratégia de Saúde Mojuí dos Campos, Centro De Saúde De 

Mojuí Dos Campos e Estratégia de saúde da Família Cidade Alta 1 e 2, portanto é imprescindível a contratação 

de link de internet. 

3. Descrições e quantidades  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

1 
Contratação de empresa especializada no serviço de 

internet, banda larga 30MB, com IP público (IP 

válido), full dedicada, que deverão ser distribuídas 

entre a Secretária Municipal de Saúde, Vigilância 

Sanitária, Conselho Municipal de Saúde de Mojuí dos 

Campos, Estratégia de Saúde Mojuí dos Campos, 

Centro De Saúde De Mojuí Dos Campos e Estratégia 

de saúde da Família Cidade Alta 1 e 2, para atender as 

demanda do Fundo Municipal de Saúde de Mojuí dos 

Campos. 

MÊS 12 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Execução:  Toda a infraestrutura necessária para a prestação dos serviços deverá ser instaladas, 

configuradas e estar disponível para utilização no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da assinatura do contrato.  

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Os serviços de acesso à Internet deverão ser instalados na da 

Secretária Municipal de Saúde (Travessa Antônio Walfredo, nº s/n altos – Alto Alegre, CEP: 68.129-000 – 

Mojuí dos Campos – Estado do Pará), Vigilância Sanitária (Travessa Antônio Walfredo, nº s/n térreo – Alto 

Alegre, CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará), Conselho Municipal de Saúde de Mojuí dos 

Campos (Rua Lobo D’ Almada, nº 588 – Alto Alegre, CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do 

Pará), Estratégia de Saúde Mojuí dos Campos (Rua Estrada De Rodagem, nº s/n- Esperança, CEP: 68129-000 
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– Mojuí dos Campos – Estado do Pará), Centro De Saúde De Mojuí Dos Campos (Travessa Antônio Walfredo, 

nº s/n- Alto Alegre, CEP: 68129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará)  e Estratégia de saúde da Família 

Cidade Alta 1 e 2 (Rua Osvaldo Cruz, nº s/n- Cidade Alta I, CEP: 68129-000 – Mojuí dos Campos – Estado 

do Pará) e ficar ativos na modalidade 24h/dia, 7dias/semana, sem a necessidade de procedimentos para 

conexão/desconexão. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretária Municipal de Saúde/ Antônia Eliene 

de Oliveira Santos 

4.4. Prazo para pagamento: O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

 

Mojuí dos Campos – PA, 22 de março de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

SUZY HELENA LISBOA MOURA 

Chefe do Núcleo Administrativo e Financeiro – FMS 

Decreto Nº 109/2023  

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminho para a autoridade competente para análise 

de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 
 

5. Despacho Do Ordenador  

 

☒ Demanda autorizada 

☐ Demanda não autorizada 

Mojuí dos Campos – PA, 22 de março de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

GLAYTON JEAN DA SILVA RODRIGUES 

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 04/2021 
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